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Lei de nº. 1.228/2011
de 11 de março de 2011
“Dispõe sobre a revisão do Plano Plurianual 2010-2013, para o período de 2011.”

O Prefeito do Município de Rosário Oeste - MT, Dr. Joemil José Balduíno de Araújo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprova e Ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º.  Esta Lei dispõe sobre a revisão do Plano Plurianual 2010-2013, para o exercício de 2011, nos termos do art. 3º da Lei nº. 1.190/2009, de 17 de dezembro de 2009, para criação de novas ações e metas financeiras do Poder Legislativo Municipal.
Art. 2º. Fica o Plano Plurianual 2010-2013 modificado, para vigorar no período de 2011, com as seguintes alterações:
I – Ficam alteradas as metas financeiras das ações do Poder Legislativo Municipal, cujo objetivo é a adequação do plano de ação do Poder Legislativo para o exercício de 2011, alterando o valor original do PPA da Câmara Municipal para o exercício de 2011.

Parágrafo Primeiro – Os valores financeiros alocados aos programas são estimativos e não se constituem em limites à programação de despesas expressas nas leis orçamentárias anuais e seus adicionais.
Art. 3º. As metas e prioridades para o exercício de 2011 estão contidas no Anexo I da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2011.

Art. 4º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado para o exercício de 2011, os anexos constantes do art. 1º da Lei 1.190/2009 de 17 de dezembro de 2009, mantidas as demais disposições da referida Lei.

Gabinete do Prefeito, em Rosário Oeste - MT, 11 de março de 2011.

JOEMIL JOSÉ BALDUINO DE ARAÚJO
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